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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Departamento de Gestão de
Suprimentos

Limeira - Edição nº 6724, 30 de Abril de
2024

EDITAL: 60/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 66.001/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2024

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SACO DE LIXO.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 16/05/2024 às 09:30 horas.

EDITAL: 29/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 4.740/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE HABILITADA PARA TRATAMENTO COM EQUIPE MULTIDISCIPLINAR QUE ADOTE O MÉTODO DA PSICOLOGIA
COMPORTAMENTAL (ABA) PARA ATENDIMENTO A MANDADO JUDICIAL ATIVO.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 17/05/2024 às 09:30 horas.

Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, desta
forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00
às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Centro ou ainda mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,37 (trinta e sete centavos) por
folha de acordo com o Decreto Municipal nº 337 de 27 de dezembro de 2023.

Limeira, 29 de abril de 2024

Departamento de Gestão de Suprimentos

O Município de Limeira, comunica aos interessados da Concorrência Pública nº 01/2024 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES VÔ LUCATO, que a presente licitação encontra-se Suspensa para alteração do instrumento
convocatório.

Limeira, 29 de abril de 2024

Departamento de Gestão de Suprimentos

O Município de Limeira, comunica aos interessados do Pregão Eletrônico nº 39/2024 que tem como objeto a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL, que a sessão pública ocorrida no dia 26/04/2024 foi Fracassada.

Limeira, 29 de abril de 2024

Departamento de Gestão de Suprimentos

O Município de Limeira, comunica aos interessados da Concorrência Pública nº 17/2023 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO INFANTIL CAROLINE PARDO DE CAMPOS FREIRE- CONTRATO FINISA 0615.892-21 CAIXA, que após análise dos documentos
apresentados pelas licitantes neste certame, esta Comissão Permanente de Licitações proferiu o seguinte julgamento, INABILITANDO as seguintes licitantes, por
não tem atendido todas as exigências da Concorrência Pública 17/2.023:

- TETO CONSTRUTORA S/A, CNPJ: 13.034.156/0001-35; por não atender integralmente ao item 6.3.3.3. (Comprovação de ap�dão para o desempenho de
a�vidade per�nente e compa�vel em caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto do certame, por meio de atestados de desempenho anterior fornecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da licitante, devidamente registrado(s) no CREA e/ou CAU).

- CONSTRUTORA ALPHA VITÓRIA LTDA, CNPJ: 06.122.379/0001-99; por não atender integralmente ao item 6.3.3.3. (Comprovação de ap�dão para o desempenho
de a�vidade per�nente e compa�vel em caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto do certame, por meio de atestados de desempenho anterior
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da licitante, devidamente registrado(s) no CREA e/ou CAU).

- INCREBASE CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 22.456.311/0001-00; por não atender integralmente ao item 6.3.3.3. (Comprovação de ap�dão para o desempenho de
a�vidade per�nente e compa�vel em caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto do certame, por meio de atestados de desempenho anterior fornecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da licitante, devidamente registrado(s) no CREA e/ou CAU).

- LUXOR ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ: 01.103.106/0001-51; por não atender integralmente aos itens 6.3.3.3. (Comprovação de
ap�dão para o desempenho de a�vidade per�nente e compa�vel em caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto do certame, por meio de atestados de
desempenho anterior fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da licitante, devidamente registrado(s) no CREA e/ou CAU) e
6.3.3.1. (Original ou cópia auten�cada da Cer�dão de registro de pessoa jurídica, junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou no

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e que atenda aos seguintes requisitos: a) Esteja em seu prazo de validade).

- R. MALUF ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 64.141.708/0001-45; por não atender integralmente ao item 6.3.3.3. (Comprovação de ap�dão para o
desempenho de a�vidade per�nente e compa�vel em caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto do certame, por meio de atestados de desempenho
anterior fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da licitante, devidamente registrado(s) no CREA e/ou CAU).

Fica concedido as empresas par�cipantes Inabilitadas, conforme Lei n° 8.666/93, § 3°, o prazo Legal de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova
documentação.
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Limeira, 29 de abril de 2024

Comissão de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 32/2024 – DISPENSA Nº 85/2024, PROCESSO Nº: 13.424/2024, OBJETO: Aquisição emergencial de combus�vel �po gasolina comum,
CONTRATADA: Auto Posto e Restaurante Castelo Ltda, CNPJ n°. 51.483.956/0001-22, VALOR: R$ 1.678.696,95 (um milhão seiscentos e setenta e oito mil
seiscentos e noventa e seis reais e noventa e cinco centavos), DATA DA ASSINATURA: 13/03/2024, PRAZO: por 12 (doze) meses contados a par�r de 13 de março
de 2024.



29/04/2024, 16:20 Limeira - Edição nº 6724, 30 de abril de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=18624 13/88

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6724, 30 de Abril de 2024

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.

 PROCESSO Nº 1003031-60.2019.8.26.0320

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara da Fazenda Pública, do Foro de Limeira, Estado de São Paulo, Dr(a). Sabrina Mar�nho Soares, na forma da Lei,
etc.

FAZ SABER a(o) OA2F EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 25.341.706/0001-48, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, alegando em síntese: Trata-se de Ação Demolitória, tendo em vista que o imóvel
foi alienado, e ante à natureza "propter rem" da obrigação objeto desta ação, pede que seja determinada a in�mação dos novos proprietários a
fim de que apresentem laudo individualizado de cada construção, com a apresentação de plano de demolição daquelas que apresentarem risco à
integridade �sica de terceiros, sob pena de demolição forçada, a ser custeada compulsoriamente pelos proprietários. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 30 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Limeira, aos 23 de abril de 2024.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO E INOVAÇÃO - Procon Limeira - Edição nº 6724, 30 de Abril de 2024

RELAÇÃO DE RECLAMAÇÕES FUNDAMENTADAS - PROCON LIMEIRA

Decisões do Procon Municipal de Limeira, conveniado à Fundação Procon/SP

Referentes às Reclamações finalizadas e publicadas, fica concedido, a todos os interessados, a par�r da data desta publicação, o prazo de 15
(quinze) dias para oferecimento de recurso, nos termos do ar�go 44 da lei 10.177/98.

Obs: O recurso deverá ser entregue na Avenida Dr. Lauro Correa da Silva, nº 3800, Jardim Adélia Cavicchia Gro�a, Limeira/SP (Anexo ao NAC –
Núcleo de Atendimento ao Cidadão).

Procon de Limeira/SP

PROCON DIGITAL

FA: 35.001.089.23.0646888 / Data: 16/11/2023 / Fornecedor(es): Banco Santander (Brasil) S.A../ Área: Assuntos Financeiros / Resultado:
Atendida

FA: 35.001.089.23.0657574 / Data: 21/11/2023 / Fornecedor(es): BRK AMBIENTAL LIMEIRA S.A../ Área: Serviços Essenciais / Resultado: Atendida

FA: 35.001.089.23.0661094 / Data: 22/11/2023 / Fornecedor(es): PORTOSEG S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO / Área: Assuntos
Financeiros / Resultado: Atendida

FA: 35.001.089.23.0715554 / Data: 13/12/2023 / Fornecedor(es): ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS E PREVIDÊNCIA - ABENPREV / Área: Assuntos
Financeiros / Resultado: Atendida

FA: 35.001.089.23.0715954 / Data: 13/12/2023 / Fornecedor(es): JJ DIGITAIS LTDA / Área: Produtos / Resultado: Não Atendida

FA: 35.001.089.23.0750492 / Data: 28/12/2023 / Fornecedor(es): BANCO AGIBANK S/A / Área: Assuntos Financeiros / Resultado: Atendida

FA: 35.001.089.23.0751000 / Data: 28/12/2023 / Fornecedor(es): ASSOCIAÇÃO DE APOSENTADOS MUTUALISTA PARA BENEFÍCIOS COLETIVOS -
AMBEC / Área: Assuntos Financeiros / Resultado: Encerrada

FA: 35.001.089.24.0001355 / Data: 02/01/2024 / Fornecedor(es): 46.405.860 LEONARDO HENRIQUE MENDES / Área: Produtos / Resultado:
Encerrada

FA: 35.001.089.24.0004196 / Data: 03/01/2024 / Fornecedor(es): REDE DE ENSINO FAVENI LTDA / Área: Serviços Privados / Resultado: Encerrada

FA: 35.001.089.24.0004510 / Data: 03/01/2024 / Fornecedor(es): MAGAZINE LUIZA S.A. / Área: Produtos / Resultado: Não Atendida

FA: 35.001.089.24.0021009 / Data: 09/01/2024 / Fornecedor(es): TELEFONICA BRASIL S.A./ Área: Serviços Essenciais/ Resultado: Atendida

FA: 35.001.089.24.0026088 / Data: 11/01/2024 / Fornecedor(es): AMAR BRASIL CLUBE DE BENEFICIOS / Área: Assuntos Financeiros / Resultado:
Atendida

FA: 35.001.089.24.0034295 / Data: 15/01/2024 / Fornecedor(es): ITAÚ UNIBANCO S/A / Área: Assuntos Financeiros / Resultado: Atendida

FA: 35.001.089.24.0041141 / Data: 17/01/2024 / Fornecedor(es): ASPECIR PREVIDÊNCIA / Área: Assuntos Financeiros / Resultado: Não Atendida

FA: 35.001.089.24.0047731 / Data: 19/01/2024 / Fornecedor(es): FACTA FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO / Área:
Assuntos Financeiros / Resultado: Encerrada

FA: 35.001.089.24.0047773 / Data: 19/01/2024 / Fornecedor(es): EDIVALDO FERREIRA DA CRUZ 25951040809 / Área: Serviços Privados /
Resultado: Encerrada

FA: 35.001.089.24.0047817 / Data: 19/01/2024 / Fornecedor(es): BANCO PAN S/A / Área: Assuntos Financeiros / Resultado: Encerrada

FA: 35.001.089.24.0048322 / Data: 19/01/2024 / Fornecedor(es): LUIZ & CALDERARI DROGARIA LTDA./ Área: Saúde / Resultado: Não Atendida

FA: 35.001.089.24.0053057 / Data: 22/01/2024 / Fornecedor(es): MB SERVICOS DE SAUDE LTDA / Área: Saúde / Resultado: Encerrada

FA: 35.001.089.24.0053518 / Data: 22/01/2024 / Fornecedor(es): VIA LASER SERVICOS ESTETICOS S.A / Área: Saúde / Resultado: Atendida

FA: 35.001.089.24.0054320 / Data: 22/01/2024 / Fornecedor(es): MASSUCHETTI GOUVEA ODONTOLOGIA LTDA / Área: Saúde / Resultado:
Encerrada

FA: 35.001.089.24.0056578 / Data: 23/01/2024 / Fornecedor(es): HURB TECHNOLOGIES SA / Área: Serviços Privados / Resultado: Não Atendida

FA: 35.001.089.24.0060803 / Data: 24/01/2024 / Fornecedor(es): 46.405.860 LEONARDO HENRIQUE MENDES / Área: Serviços Privados /
Resultado: Não Atendida

FA: 35.001.089.24.0063126 / Data: 25/01/2024 / Fornecedor(es): JLX 775 ODONTOLOGIA LTDA / Área: Saúde / Resultado: Não Atendida

FA: 35.001.089.24.0063234 / Data: 25/01/2024 / Fornecedor(es): TELEFONICA BRASIL SA / Área: Serviços Essenciais / Resultado: Atendida



29/04/2024, 16:20 Limeira - Edição nº 6724, 30 de abril de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=18624 15/88

FA: 35.001.089.24.0063282 / Data: 25/01/2024 / Fornecedor(es): BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA LTDA / Área: Assuntos Financeiros /
Resultado: Encerrada

FA: 35.001.089.24.0069644 / Data: 29/01/2024 / Fornecedor(es): TODOS EMPREENDIMENTOS LTDA / Área: Assuntos Financeiros / Resultado:
Atendida

FA: 35.001.089.24.0069776 / Data: 29/01/2024 / Fornecedor(es): BRTEC EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO LTDA / Área: Serviços
Privados / Resultado: Atendida

FA: 35.001.089.24.0077074 / Data: 31/01/2024 / Fornecedor(es): STONE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A. / Área: Saúde / Resultado: Não
Atendida

FA: 35.001.089.24.0090991 / Data: 06/02/2024 / Fornecedor(es): ASSOCIAÇÃO DE APOSENTADOS MUTUALISTA PARA BENEFÍCIOS COLETIVOS -
AMBEC. / Área: Assuntos Financeiros / Resultado: Atendida

FA: 35.001.089.24.0091084 / Data: 06/02/2024 / Fornecedor(es): Claro S/A / Área: Serviços Essenciais / Resultado: Não Atendida

FA: 35.001.089.24.0091477 / Data: 06/02/2024 / Fornecedor(es): SS COMERCIO DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL LTDA / Área:
Produtos / Resultado: Atendida

FA: 35.001.089.24.0091829 / Data: 06/02/2024 / Fornecedor(es): SEM PARAR INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA / Área: Assuntos Financeiros /
Resultado: Encerrada

FA: 35.001.089.24.0095256 / Data: 07/02/2024 / Fornecedor(es): COMPANHIA DE LOCAÇÃO DAS AMÉRICAS / Área: Assuntos Financeiros /
Resultado: Encerrada

FA: 35.001.089.24.0097281 / Data: 08/02/2024 / Fornecedor(es): MASTER PREV CLUBE DE BENEFÍCIOS / Área: Assuntos Financeiros / Resultado:
Encerrada

FA: 35.001.089.24.0097869 / Data: 08/02/2024 / Fornecedor(es): SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DA UNIÃO
GERAL DOS TRABALHADORES Área: Assuntos Financeiros / Resultado: Atendida

FA: 35.001.089.24.0097878 / Data: 08/02/2024 / Fornecedor(es): ASSOCIAÇÃO DE APOSENTADOS MUTUALISTA PARA BENEFÍCIOS COLETIVOS –
AMBEC / Área: Assuntos Financeiros / Resultado: Atendida

FA: 35.001.089.24.0097987 / Data: 08/02/2024 / Fornecedor(es): HURB TECHNOLOGIES SA / Área: Serviços Privados / Resultado: Não Atendida

FA: 35.001.089.24.0100212 / Data: 09/02/2024 / Fornecedor(es): HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA SA / Área: Saúde / Resultado: Atendida

FA: 35.001.089.24.0100635 / Data: 09/02/2024 / Fornecedor(es): NATURAL BODY ME COMERCIO LTDA / Área: Saúde / Resultado: Atendida

FA: 35.001.089.24.0100733 / Data: 09/02//2024 / Fornecedor(es): ASPECIR PREVIDÊNCIA / Área: Assuntos Financeiros / Resultado: Encerrada

FA: 35.001.089.24.0100748 / Data: 09/02/2024 / Fornecedor(es): BANCO BRADESCO S.A./ Área: Assuntos Financeiros / Resultado: Encerrada

FA: 35.001.089.24.0110510 / Data: 15/02/2024 / Fornecedor(es): HURB TECHNOLOGIES SA / Área: Serviços Privados / Resultado: Não Atendida

FA: 35.001.089.24.0111231 / Data: 15/02/2024 / Fornecedor(es): MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA / Área:
Produtos / Resultado: Atendida

FA: 35.001.089.24.0113529 / Data: 16/02/2024 / Fornecedor(es): ELEKTRO REDES SA / Área: Serviços Essenciais / Resultado: Não Atendida

FA: 35.001.089.24.0114408 / Data: 16/02/2024 / Fornecedor(es): BANCO DO BRASIL SA / Área: Assuntos Financeiros / Resultado: Não Atendida

FA: 35.001.089.24.0123030 / Data: 20/02/2024 / Fornecedor(es): 123 VIAGENS E TURISMO LTDA / Área: Serviços Privados / Resultado: Não
Atendida

FA: 35.001.089.24.0125081 / Data: 21/02/2024 / Fornecedor(es): BANCO PAN SA / Área: Assuntos Financeiros / Resultado: Encerrada

FA: 35.001.089.24.0129320 / Data: 22/02/2024 / Fornecedor(es): SEBRASEG CLUBE DE BENEFICIOS LTDA / Área: Assuntos Financeiros /
Resultado: Não Atendida

FA: 35.001.089.24.0138928 / Data: 27/02/2024 / Fornecedor(es): Ebazar.com.br Ltda / Área: Produtos / Resultado: Atendida

FA: 35.001.089.24.0148490 / Data: 01/03/2024 / Fornecedor(es): BANCO CSF SA / Área: Assuntos Financeiros / Resultado: Atendida

FA: 35.001.089.24.0155979 / Data: 05/03/2024 / Fornecedor(es): TAM LINHAS AÉREAS SA / Área: Serviços Essenciais / Resultado: Encerrada

FA: 35.001.089.24.0156757 / Data: 05/03/2024 / Fornecedor(es): ASPECIR PREVIDÊNCIA / Área: Assuntos Financeiros / Resultado: Atendida

________________________

Publicação n. 17
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6724, 30 de Abril de 2024

EDITAL Nº 427/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 637/2024

Nome: OCTAVIO ALVES MONTEZUMA - ESPOLIO 

Endereço: RUA VEREADOR JOSE GUARINO FILHO, 151 - JARDIM MONTEZUMA

Inscrição Cadastral: 0845015000

Área do terreno (m²) : 2.733,00m²

Processo: 20244/2024

Aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sa. No�ficado(a) a executar o FECHAMENTO DO IMÓVEL, conforme
Ar�go 46 a 49 da Lei 5494/201, abaixo: 

Art. 46. Compete ao responsável pelo imóvel o fechamento do terreno.

Art. 47. Havendo edificação deverá ser construído muro de acordo com as especificações definidas no Código de Obras e Urbanismo
do Município de Limeira.

Parágrafo único. Nos casos em que não haja edificação, o fechamento do terreno poderá realizado por meio de alambrado (tela de fios metálicos
resistentes), com altura mínima de 1,80m (um metro e oitenta cen�metros), ficando terminantemente proibido a u�lização de cerca de arame
farpado dentro do perímetro urbano."

Art. 48 Será expedida advertência para que o responsável pelo imóvel, no prazo de 60 (sessenta) dias execute a construção ou reparo do muro ou
o fechamento com alambrado, a contar da data do recebimento da advertência ou publicação em Jornal Oficial.

Art. 49. Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s que correspondem a R$ 884,00 (oitocentos e e
oitenta e quatro reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 428/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 554/2024

Nome: VILMA LOPES

Endereço: RUA GUARARAPES, 595 -  VILA CLAUDIA I

Inscrição Cadastral: 0238007000

Área do Terreno (m²): 277,00

Processo: 20237/2024

Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 429/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 561/2024

Nome: JOSE MILITAO - ESPOLIO

Endereço: RUA MAESTRO ARTHUR GIAMBELLI, 327 -  VILA SANTA JOSEFA

Inscrição Cadastral: 0500015000

Área do Terreno (m²): 250,00

Processo: 20238/2024

Aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 430/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 562/2024

Nome: CARMEM MILITAO GONÇALVES - ESPOLIO

Endereço: RUA DARIO PRADA, 41 - REAL PARQUE

Inscrição Cadastral: 0465023000

Área do Terreno (m²): 250,00

Processo: 20239/2024

Aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local.
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Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 431/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 563/2024

Nome: ROSANGELA CRISTINA PITELLA GONÇALVES

Endereço: RUA CORONEL SILVERIO JORDAO, 27 - JD PIRATININGA

Inscrição Cadastral: 0512047000

Área do Terreno (m²): 300,00

Processo: 20240/2024

Aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 432/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 546/2024

Nome: RENATA PAOLIELO JUNQUEIRA

Endereço: RUA BOA MORTE, 234 - CENTRO

Inscrição Cadastral: 0107006000

Área do Terreno (m²): 385,06

Processo: 16940/2024 
   Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 100 (cem) UFESPs, correspondente a R$ 3.536,00 (três mil e quinhentos e trinta e seis reais) além de
outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local.
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Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 433/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 550/2024

Nome: JOAO FRANCISCO SCHIBELSKY SOLER ESPOLIO

Endereço: RUA BARAO DE CAMPINAS, 1130 - CENTRO

Inscrição Cadastral: 0319028000

Área do Terreno (m²): 520,80

Processo: 20236/2024         
   Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 100 (cem) UFESPs, correspondente a R$ 3.536,00 (três mil e quinhentos e trinta e seis reais) além de
outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 434/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 564/2024

Nome: ARACELIS GHIRALDI

Endereço: AVENIDA MARIA THEREZA SILVEIRA DE BARROS CAMARGO, 453 - JARDIM AQUARIUS

Inscrição Cadastral: 1000011000

Área do Terreno (m²): 487,50

Processo: 20241/2024 
   Aos sete oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 100 (cem) UFESPs, correspondente a R$ 3.536,00 (três mil e quinhentos e trinta e seis reais) além de
outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local.
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Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 435/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 636/2024

Nome: OCTAVIO ALVES MONTEZUMA - ESPOLIO 

Endereço: RUA VEREADOR JOSE GUARINO FILHO, 151 - JARDIM MONTEZUMA

Inscrição Cadastral: 0845015000

Área do terreno (m²) : 2.733,00m²

Processo: 20242/2024         
   Aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 200 (duzentas) UFESPs, correspondente a R$ 7.072,00 (sete mil e setenta e dois reais) além de outras
sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 436/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 45/2024

Nome: IRACEMA MAXIMIANO DA SILVA ESPOLIO

Endereço: RUA RUBENS JANINE, 1134 JARDIM OLGA VERONI

Inscrição Cadastral: 1371 018 000

Área do Terreno (m²): 250,00m²

Processo: 14.167/2024

Fica V. Sa. No�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 50 (cinquenta) UFESPs,
correspondente a R$ 1.768,00 (um mil setecentos e sessenta e oito reais) referente não cumprimento da Advertência nº 27/2024 (LIMPEZA
GERAL DO IMÓVEL).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos Vinte e cinco dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO
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Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 437/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 50/2024

Nome: ELISABETE FERREIRA DIAS

Endereço: RUA PROFESSORA ELIZA CORREIA BORGES, 226 VL. SANTA LÚCIA

Inscrição Cadastral: 0540 012 000

Área do Terreno (m²): 250,00m²

Processo: 14.160/2024

Fica V. Sa. No�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 50 (cinquenta) UFESPs,
correspondente a R$ 1.768,00 (um mil setecentos e sessenta e oito reais) referente não cumprimento da Advertência nº 1715/2023 (LIMPEZA
GERAL DO IMÓVEL).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos Vinte e cinco dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 438/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 58/2024

Nome: HERIK WOIGT TETZNER CHRISTOVAN

Endereço: RUA SANTA JOSEFA, 79

Bairro: VILA SAO JOAO

Inscrição Cadastral: 0185006000

Área do Terreno (m²): 450,90

Processo: 14932/2024

Fica V. Sa. No�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 100 (cem) UFESPs,
correspondente a R$ 3.536,00 (tres mil quinhentos e trinta e seis reais) referente não cumprimento da Advertência nº 1894/2023 (LIMPEZA
GERAL DO IMÓVEL).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de  abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 439/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
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Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 39/2024

Nome: MOACIR BAQUIAO

Endereço: RUA CANDIDO PORTINARI, 149

Bairro: VL RES TATUIBY

Inscrição Cadastral: 0640059000

Área do Terreno (m²): 881,90

Processo: 13836/2024

Fica V. Sa. No�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 150 (cen�o e cinquenta)
UFESPs, correspondente a R$ 5.304,00 (cinco mil trezentos e quatro reais) referente não cumprimento da Advertência nº 1906/2023 (LIMPEZA
GERAL DO IMÓVEL).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de  abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 440/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 488/2024

Nome: OTILIA DA SILVA SILVEIRA

Endereço: RUA RENATO MORETTI, 53 - PARQUE NOSSA SENHORA DAS DORES I

Inscrição Cadastral: 2631020000

Área do Terreno (m²): 200,00m²

Processo: 21031/2024

Aos quatro dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 441/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
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Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 500/2024

Nome: ALEXANDRE PROSPERO DE MORAES

Endereço: RUA DOUTOR ANTONIO FREDERICO OZANAN, 640 - JARDIM NOSSA SENHORA DO AMPARO

Inscrição Cadastral: 0935003000

Área do Terreno (m²): 237,50m²

Processo: 21035/2024

Aos quatro dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 442/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 502/2024

Nome: ANTONIO JAIR DE OLIVEIRA

Endereço: RUA PASCHOAL PINTO FERRAZ, 898 - PARQUE RESIDENCIAL STAHLBERG

Inscrição Cadastral: 2981018000

Área do Terreno (m²): 275,00m²

Processo: 21037/202

Aos quatro dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos



29/04/2024, 16:20 Limeira - Edição nº 6724, 30 de abril de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=18624 24/88

EDITAL Nº 443/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 503/2024

Nome: EDISON LUIS BORDINHAO

Endereço: RUA ERNESTO DE CARVALHO, 191 - JARDIM MARIA BRUSCHI MODENEIS

Inscrição Cadastral: 2080009000

Área do Terreno (m²): 257,20m²

Processo: 21038/2024

Aos quatro dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 444/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 640/2024

Nome: JOSE ROBERTO KUHL

Endereço: RUA JOÃO BOZZA, 356 - JARDIM MARIA BRUSCHI MODENEIS

Inscrição Cadastral: 2073002000

Área do Terreno (m²): 267,50m²

Processo: 21047/2024

Aos dezoito dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e quatro.
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MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 445/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 478/2024

Nome: MANARA SPE 6 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Endereço: RUA JOSE PAOLILLO, 95 - CHACARAS ANTONIETA

Inscrição Cadastral: 3385072000

Área do Terreno (m²): 4.850,00m²

Processo:  21027/2024

Aos quatro dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 200 (duzentos) UFESPs, correspondente a R$ 7.072,00 (sete mil e setenta e dois reais) além de outras
sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 446/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: GERALDO LEONARDO ZANELLO - ESPOLIO

Endereço: RUA ARQUITETA SUELY FIOR GODOY, 0 - BAIRRO DA GRAMINHA

Inscrição Cadastral: 2927002000

Área do Terreno (m²): 948,54m²

Auto de Infração: 20/2024

Processo: 5124/2024

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 200 UFESPs correspondente a R$ 7.072,00 (sete mil e
setenta e dois reais), referente ao Auto de Infração Nº 20/2024, mo�vado ao não cumprimento da Advertência Nº 1658/2023 (Limpeza
Geral Do Imóvel), emi�da por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da
Lei 5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 447/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: GERALDO LEONARDO ZANELLO - ESPOLIO

Endereço: RUA MIGUEL FRANCISCO, 191 - VILA LIMEIRANEA

Inscrição Cadastral: 2924023000

Área do Terreno (m²): 1.497,90m²

Auto de Infração: 21/2024

Processo: 5125/2024

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 200 UFESPs correspondente a R$ 7.072,00 (sete mil e
setenta e dois reais), referente ao Auto de Infração Nº 20/2024, mo�vado ao não cumprimento da Advertência Nº 1658/2023 (Limpeza
Geral Do Imóvel), emi�da por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da
Lei 5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 448/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 511/2024

Nome : MARCOS DONIZETTE MANHANI

Endereço: RUA ATIRADOR JOSE RICARDO SILVEIRA CINTRA, 138 - PQ.RESD.ANAVEC

Inscrição Cadastral: 2735.029.000

Área do Terreno (m²) : 778,30 m²

Processo: 19677/2024

Aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 150 (Cento e cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 5.304,00 (cinco mil e trezentos e quatro
reias) além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "
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Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e seis dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 449/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 505/2024

Nome : JOSE MOURA TORRES ESPOLIO

Endereço: RUA GENERAL OZORIO, 44 - BAIRRO BOA VISTA

Inscrição Cadastral: 0404.034.000

Área do Terreno (m²) : 619,30 m²

Processo: 19672/2024

Aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 150 (Cento e cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 5.304,00 (cinco mil e trezentos e quatro
reias) além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e seis dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 450/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 507/2024

Nome: CELIA OLIVEIRA FERREIRA DO AMARAL

Endereço: RUA FRANCISCO NOGUEIRA, 120 - VL. CAMARGO

Inscrição Cadastral: 0837.046.000

Área do Terreno (m²): 250,18 m²

Processo: 19676/2024

Aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:
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O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessente e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e seis dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 451/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 507/2024

Nome: CELIA OLIVEIRA FERREIRA DO AMARAL

Endereço: RUA FRANCISCO NOGUEIRA, 108 - VL. CAMARGO

Inscrição Cadastral: 0837.045.000

Área do Terreno (m²): 247,35 m²

Processo: 19675/2024

Aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessente e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e seis dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 452/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 297/2024

Nome: MILTON LIDMAN

Endereço: RUA JOSÉ MENDES, 119 - GL.B - JARDIM SANTO ANDRÉ

Inscrição Cadastral: 1656.014.000

Área do Terreno (m²): 263,40 m²

Processo: 19670/2024
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Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessente e oito reais)
além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e seis dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6724, 30 de Abril de 2024

EDITAL Nº 270 – 25 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A076/2024

Nome: CLEBER ENGER

CPF: 160.640.018-52

Endereço: Rua da Prata, 115, Vl. Mollon IV, CEP: 13456-440, Santa Barbara D’Oeste/SP

Matrícula: 71.464 - 2° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 24/04/2024

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emi�do Auto de
Infração e lançado para o (a) no�ficado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os ar�gos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a par�r desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal
de Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a par�r do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta no�ficação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e cinco de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6724, 30 de Abril de 2024

EDITAL Nº 271 – 25 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A077/2024

Nome: MARIA DA PENHA DA CUNHA BARROSO

CPF: 074.693.628-19

Endereço: Rua Tibirica, 1011, Conserva, CEP: 13466-044, Americana/SP

Matrícula: 71.464 - 2° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 24/04/2024

De acordo com o disposto na Lei Complementar nº 813/2018 conforme informações constantes no processo administra�vo nº 37174/2022, fica
V.S.ª in�mada a PROCEDER O DESFAZIMENTO do PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO no imóvel acima citado, num PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS corridos.

Fica, portanto, estabelecido que caso esta NOTIFICAÇÃO seja descumprida, será emi�do para o CPF acima citado AUTO DE INFRAÇÃO na
importância de R$ 20.781,95  (vinte mil, setecentos e oitenta e um reais e noventa e cinco centavos) equivalente à 1000 UFESP’s/ha referente a
área de 5.877,26 m²., sem prejuízo de medidas judiciais e criminais cabíveis.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (Quinze) dias corridos a par�r do recebimento desta para protocolo, junto ao Município, de pedido
de impugnação deste auto.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

II - Dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público
competente, ou em desacordo com as disposições da Lei Federal n.º 6766 de 19 de dezembro de 1979;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

2º Os casos enquadrados nos incisos II, III, IV do ar�go 13 serão no�ficados para paralisação imediata das vendas e/ou veiculação de propagandas e para o
desfazimento do parcelamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de
medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

II - Infrações de que tratam os incisos II, III, IV e VIII do ar�go 13, multa de 1.000 (mil) UFESP's/ha de área de núcleo;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e cinco de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6724, 30 de Abril de 2024

EDITAL Nº 272 – 25 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A078/2024

Nome: VALDINEI APARECIDO DE CARVALHO

CPF: 177.579.198-00

Endereço: Rua da Prata, 882, Vl. Mollon, CEP: 13456-440, Santa Barbara D’Oeste/SP

Matrícula: 71.464 - 2° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 24/04/2024

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emi�do Auto de
Infração e lançado para o (a) no�ficado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os ar�gos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a par�r desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal
de Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a par�r do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta no�ficação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e cinco de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6724, 30 de Abril de 2024

EDITAL Nº 273 – 25 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A079/2024

Nome: ODAIR MARTINS DOS SANTOS

CPF: 168.014.368-99

Endereço: Rua Alfredo Spinola de Mello, 77, Pq. Gramado, CEP: 13469-570, Americana/SP

Matrícula: 71.464 - 2° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 24/04/2024

De acordo com o disposto na Lei Complementar nº 813/2018 conforme informações constantes no processo administra�vo nº 37174/2022, fica
V.S.ª in�mada a PROCEDER O DESFAZIMENTO do PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO no imóvel acima citado, num PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS corridos.

Fica, portanto, estabelecido que caso esta NOTIFICAÇÃO seja descumprida, será emi�do para o CPF acima citado AUTO DE INFRAÇÃO na
importância de R$ 20.781,95  (vinte mil, setecentos e oitenta e um reais e noventa e cinco centavos) equivalente à 1000 UFESP’s/ha referente a
área de 5.877,26 m²., sem prejuízo de medidas judiciais e criminais cabíveis.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (Quinze) dias corridos a par�r do recebimento desta para protocolo, junto ao Município, de pedido
de impugnação deste auto.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

II - Dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público
competente, ou em desacordo com as disposições da Lei Federal n.º 6766 de 19 de dezembro de 1979;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

2º Os casos enquadrados nos incisos II, III, IV do ar�go 13 serão no�ficados para paralisação imediata das vendas e/ou veiculação de propagandas e para o
desfazimento do parcelamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de
medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

II - Infrações de que tratam os incisos II, III, IV e VIII do ar�go 13, multa de 1.000 (mil) UFESP's/ha de área de núcleo;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e cinco de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6724, 30 de Abril de 2024

EDITAL Nº 274 – 25 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A080/2024

Nome: MOACIR PEREIRA DOS SANTOS

CPF: 062.341.848-71

Endereço: Rua São Judas Tadeu, 1660, Vila Nossa Senhora Aparecida, CEP: 15700-684, Jales/SP

Matrícula: 71.464 - 2° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 24/04/2024

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emi�do Auto de
Infração e lançado para o (a) no�ficado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os ar�gos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a par�r desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal
de Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a par�r do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta no�ficação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e cinco de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6724, 30 de Abril de 2024

EDITAL Nº 275 – 25 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A081/2024

Nome: EDUARDO APARECIDO DE OLIVEIRA ASSIS

CPF: 215.743.148-90

Endereço: Av. Nove de Julho, 821, Jd. São Domingos, CEP: 13471-140, Americana/SP

Matrícula: 71.464 - 2° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 24/04/2024

De acordo com o disposto na Lei Complementar nº 813/2018 conforme informações constantes no processo administra�vo nº 37174/2022, fica
V.S.ª in�mada a PROCEDER O DESFAZIMENTO do PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO no imóvel acima citado, num PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS corridos.

Fica, portanto, estabelecido que caso esta NOTIFICAÇÃO seja descumprida, será emi�do para o CPF acima citado AUTO DE INFRAÇÃO na
importância de R$ 20.781,95  (vinte mil, setecentos e oitenta e um reais e noventa e cinco centavos) equivalente à 1000 UFESP’s/ha referente a
área de 5.877,26 m²., sem prejuízo de medidas judiciais e criminais cabíveis.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (Quinze) dias corridos a par�r do recebimento desta para protocolo, junto ao Município, de pedido
de impugnação deste auto.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

II - Dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público
competente, ou em desacordo com as disposições da Lei Federal n.º 6766 de 19 de dezembro de 1979;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

2º Os casos enquadrados nos incisos II, III, IV do ar�go 13 serão no�ficados para paralisação imediata das vendas e/ou veiculação de propagandas e para o
desfazimento do parcelamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de
medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

II - Infrações de que tratam os incisos II, III, IV e VIII do ar�go 13, multa de 1.000 (mil) UFESP's/ha de área de núcleo;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e cinco de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6724, 30 de Abril de 2024

EDITAL Nº 276 – 25 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A082/2024

Nome: GERALDO SALVADOR DA ROCHA

CPF: 020.938.518-90

Endereço: Rua Águas da Prata, 115, São Joaquim, CEP: 13453-623, Santa Bárbara D’Oeste/SP

Matrícula: 71.464 - 2° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 24/04/2024

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emi�do Auto de
Infração e lançado para o (a) no�ficado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os ar�gos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a par�r desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal
de Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a par�r do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta no�ficação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e cinco de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6724, 30 de Abril de 2024

EDITAL Nº 277 – 25 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A083/2024

Nome: RODRIGO SIMONI

CPF: 428.568.778-00

Endereço: Rua Mercúrio, 476, Jd. Alvorada, CEP: 13479-190, Americana/SP

Matrícula: 71.464 - 2° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 24/04/2024

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emi�do Auto de
Infração e lançado para o (a) no�ficado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os ar�gos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a par�r desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal
de Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a par�r do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta no�ficação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e cinco de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6724, 30 de Abril de 2024

EDITAL Nº 278 – 25 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A084/2024

Nome: ODAIR MARTINS DOS SANTOS

CPF: 168.014.368-99

Endereço: Rua Alfredo Spinola de Mello, 77, Pq. Gramado, CEP: 13469-570, Americana/SP

Matrícula: 71.464 - 2° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 24/04/2024

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emi�do Auto de
Infração e lançado para o (a) no�ficado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os ar�gos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a par�r desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal
de Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a par�r do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta no�ficação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e cinco de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6724, 30 de Abril de 2024

EDITAL Nº 279 – 25 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A085/2024

Nome: ORIDES LUIS

CPF: 002.195.888-21

Endereço: Rodovia Dom Pedro I,102, Bairro da Ponte, CEP: 13.251-705, Ita�ba/SP

Matrícula: 71.464 - 2° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 24/04/2024

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emi�do Auto de
Infração e lançado para o (a) no�ficado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os ar�gos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a par�r desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal
de Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a par�r do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta no�ficação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e cinco de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6724, 30 de Abril de 2024

EDITAL Nº 280 – 25 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

 NOTIFICAÇÃO PARA DESOCUPAÇÃO DE IMÓVEL PÚBLICO nº A086/2024

Ocupante: MARCOS CEZAR VIGIRELLI

CPF: 067.287.868-21

Endereço: Rua José Modesto de Abreu, 144, Jd. Resid. Vitória, CEP: 13.481-204, Limeira/SP.

Proprietário: Prefeitura Municipal de Limeira

Endereço: Rua A�lio Massari e Elza Rother Maeze, Jd. Antônio Simone� - Limeira-SP

Inscrição Cadastral: 4101.006.000

Data de Emissão: 24/04/2024

Através das informações cadastrais constantes do sistema informa�zado interno deste Município, constatou-se que o imóvel descrito acima,
encontra-se cadastrado como próprio municipal e, ainda que, vem sendo u�lizado de forma privada por Vossa Senhoria;

 Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA a proceder à desocupação do imóvel, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta,
deixando-o livre de qualquer construção, material ou entulho, porventura existente no local, res�tuindo-o ao seu estado original. 

 Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem a desocupação do imóvel, será aplicada Multa por Infração aos disposi�vos con�dos na Lei
Complementar nº 442/2009, correspondente a 100 (cem) UFESP’s (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo): R$ 3.536,00 (três mil, quinhentos e
trinta e seis reais).

 Cabe ainda, informar que, na reincidência ao descumprimento desta no�ficação, a multa será aplicada em dobro, tendo como base o valor da
úl�ma autuação.

Lei Complementar nº 442/2009:

“Art. 303 Além das multas es�puladas nos ar�gos anteriores serão aplicáveis aos proprietários ou executor as seguintes multas:

I - Execução de serviços ou obras sem alvará de construção ou em desacordo com o projeto aprovado ou, ainda contra disposi�vos desta lei: 100
UFESP’s ou outro índice subs�tu�vo a esta;

(...)

Parágrafo Único. Na reincidência, a multa será aplicada em dobro da úl�ma aplicação.”

Salienta-se, por fim que, em não ocorrendo a desocupação voluntária do imóvel dentro do prazo estabelecido, serão adotadas as medidas
judiciais cabíveis, visando a retomada do mesmo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e cinco de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento



29/04/2024, 16:20 Limeira - Edição nº 6724, 30 de abril de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=18624 51/88

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6724, 30 de Abril de 2024

EDITAL Nº 281 – 25 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO PARA DESOCUPAÇÃO DE IMÓVEL PÚBLICO nº A087/2024

Ocupante: SEBASTIÃO VITOR MARTINS

CPF: 002.157.548-75

Endereço: Rua João Maesi, 528, Jd. Antônio Simone�, CEP: 13.482-692, Limeira/SP.

Proprietário: Prefeitura Municipal de Limeira

Endereço: Rua A�lio Massari e João Maesi, Jd. Antônio Simone� - Limeira-SP

Inscrição Cadastral: 4101.009.000

Data de Emissão: 24/04/2024

Através das informações cadastrais constantes do sistema informa�zado interno deste Município, constatou-se que o imóvel descrito acima,
encontra-se cadastrado como próprio municipal e, ainda que, vem sendo u�lizado de forma privada por Vossa Senhoria;

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA a proceder à desocupação do imóvel, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta,
deixando-o livre de qualquer construção, material ou entulho, porventura existente no local, res�tuindo-o ao seu estado original. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem a desocupação do imóvel, será aplicada Multa por Infração aos disposi�vos con�dos na Lei
Complementar nº 442/2009, correspondente a 100 (cem) UFESP’s (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo): R$ 3.536,00 (três mil, quinhentos e
trinta e seis reais).

Cabe ainda, informar que, na reincidência ao descumprimento desta no�ficação, a multa será aplicada em dobro, tendo como base o valor da
úl�ma autuação.

Lei Complementar nº 442/2009:

“Art. 303 Além das multas es�puladas nos ar�gos anteriores serão aplicáveis aos proprietários ou executor as seguintes multas:

I - Execução de serviços ou obras sem alvará de construção ou em desacordo com o projeto aprovado ou, ainda contra disposi�vos desta lei: 100
UFESP’s ou outro índice subs�tu�vo a esta;

(...)

Parágrafo Único. Na reincidência, a multa será aplicada em dobro da úl�ma aplicação.”

Salienta-se, por fim que, em não ocorrendo a desocupação voluntária do imóvel dentro do prazo estabelecido, serão adotadas as medidas
judiciais cabíveis, visando a retomada do mesmo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e cinco de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 282 – 25 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO PARA DESOCUPAÇÃO DE IMÓVEL PÚBLICO nº A088/2024

Ocupante: DIRCEU APARECIDO MARQUES MANSO JUNIOR

CPF: 367.739.638-77

Endereço: Rua Elza Rother Maeze, 580, Jd. Antônio Simone�, CEP: 13.482-631, Limeira/SP.

Proprietário: Prefeitura Municipal de Limeira

Endereço: Rua A�lio Massari e João Maesi, Jd. Antônio Simone� - Limeira-SP

Inscrição Cadastral: 4239.004.000 e 4239.034.000

Data de Emissão: 24/04/2024

Através das informações cadastrais constantes do sistema informa�zado interno deste Município, constatou-se que o imóvel descrito acima,
encontra-se cadastrado como próprio municipal e, ainda que, vem sendo u�lizado de forma privada por Vossa Senhoria;

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA a proceder à desocupação do imóvel, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta,
deixando-o livre de qualquer construção, material ou entulho, porventura existente no local, res�tuindo-o ao seu estado original. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem a desocupação do imóvel, será aplicada Multa por Infração aos disposi�vos con�dos na Lei
Complementar nº 442/2009, correspondente a 100 (cem) UFESP’s (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo): R$ 3.536,00 (três mil, quinhentos e
trinta e seis reais).

Cabe ainda, informar que, na reincidência ao descumprimento desta no�ficação, a multa será aplicada em dobro, tendo como base o valor da
úl�ma autuação.

Lei Complementar nº 442/2009:

“Art. 303 Além das multas es�puladas nos ar�gos anteriores serão aplicáveis aos proprietários ou executor as seguintes multas:

I - Execução de serviços ou obras sem alvará de construção ou em desacordo com o projeto aprovado ou, ainda contra disposi�vos desta lei: 100
UFESP’s ou outro índice subs�tu�vo a esta;

(...)

Parágrafo Único. Na reincidência, a multa será aplicada em dobro da úl�ma aplicação.”

Salienta-se, por fim que, em não ocorrendo a desocupação voluntária do imóvel dentro do prazo estabelecido, serão adotadas as medidas
judiciais cabíveis, visando a retomada do mesmo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e cinco de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 283 – 25 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A089/2024

Nome: ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS E MORADORES DAS CHÁCARAS CONDOMÍNIO SERRA VERDE

CPF/CNPJ: 20.752.321/0001-50

Endereço: Estrada Municipal LIM 262 - KM 04 Estrada da Balsa, Lagoa Nova, CEP: 13480-000, Limeira/SP

Endereço da área: Área Rural Limeira

Matrícula: 15.905 - 2º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 24/04/2024

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emi�do Auto de
Infração e lançado para o (a) no�ficado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os ar�gos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a par�r desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal
de Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a par�r do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta no�ficação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;
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(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e cinco de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6724, 30 de Abril de 2024

EDITAL Nº 284 – 25 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A090/2024

Nome: NILTON ANTÔNIO CAVASINI

CPF/CNPJ: 044.292.198-50

Endereço: Rua Noruega, 1821, Jd. Das Palmeiras, CEP: 13471-475, Americana/SP

Endereço da área: Área Rural Limeira - CONDOMÍNIO SERRA VERDE

Matrícula: 15.905 - 2º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 24/04/2024

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emi�do Auto de
Infração e lançado para o (a) no�ficado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os ar�gos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a par�r desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal
de Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a par�r do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta no�ficação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;
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(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e cinco de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6724, 30 de Abril de 2024

EDITAL Nº 285 – 25 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

Considerando tudo o que conta nos autos, em especial às fls. 12, INDEFIRO solicitação, segue para providências.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e cinco de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 286 – 25 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

Considerando tudo o que conta nos autos, em especial às fls. 59, INDEFIRO solicitação, segue para providências.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e cinco de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6724, 30 de Abril de 2024

EDITAL Nº 287 – 25 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

Considerando tudo o que conta nos autos, em especial às fls. 11, INDEFIRO solicitação, segue para providências.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e cinco de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6724, 30 de Abril de 2024

EDITAL Nº 288 – 25 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

Considerando tudo o que conta nos autos, em especial às fls. 23, DEFIRO solicitação, segue para providências.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e cinco de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6724, 30 de Abril de 2024

EDITAL Nº 289 – 25 DE ABRIL DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

Considerando tudo o que conta nos autos, em especial às fls. 11, INDEFIRO solicitação, segue para providências.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e cinco de abril de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6724, 30 de Abril de 2024

EDITAL Nº 04 DE 2024 DE 26 DE ABRIL DE 2024  

MICHELLE MARIA BAIS, Diretora de Planejamento Territorial da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

Nome: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONDOMÍNIO PARAÍSO DE MARAGOGI.

Processo: 43.017/2022

Fica, V.S.ª acima mencionado CIENTIFICADO, que o processo acima citado, encontra-se INDEFERIDO, e será arquivado, a par�r da publicação deste edital, em
face do tempo decorrido e a falta de interesse do requerente, não havendo as devidas manifestações até a presente data, conforme previsto no art. 310 da Lei
Complementar nº 442/09 e suas alterações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, ao vigésimo sexto dia do mês de abril de dois mil e vinte e quatro.

MICHELLE BAIS

Diretora de Planejamento Territorial
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6724, 30 de Abril de 2024

EDITAL Nº 01 DE 2024 DE 26 DE ABRIL DE 2024  

MICHELLE MARIA BAIS, Diretora de Planejamento Territorial da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

Nome: DIONE ELISABETE LOMBARDI

Processo: 43.440/2020

Fica, V.S.ª acima mencionado CIENTIFICADO, que o processo acima citado, encontra-se INDEFERIDO, e será arquivado, a par�r da publicação deste edital, em
face do tempo decorrido e a falta de interesse do requerente, não havendo as devidas manifestações até a presente data, conforme previsto no art. 310 da Lei
Complementar nº 442/09 e suas alterações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, ao vigésimo sexto dia do mês de abril de dois mil e vinte e quatro.

MICHELLE BAIS

Diretora de Planejamento Territorial
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6724, 30 de Abril de 2024

EDITAL Nº 03 DE 2024 DE 26 DE ABRIL DE 2024  

MICHELLE MARIA BAIS, Diretora de Planejamento Territorial da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

Nome: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONDOMÍNIO PARAÍSO DE MARAGOGI.

Processo: 43.569/2021

Fica, V.S.ª acima mencionado CIENTIFICADO, que o processo acima citado, encontra-se INDEFERIDO, e será arquivado, a par�r da publicação deste edital, em
face do tempo decorrido e a falta de interesse do requerente, não havendo as devidas manifestações até a presente data, conforme previsto no art. 310 da Lei
Complementar nº 442/09 e suas alterações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, ao vigésimo sexto dia do mês de abril de dois mil e vinte e quatro.

MICHELLE BAIS

Diretora de Planejamento Territorial
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6724, 30 de Abril de 2024

EDITAL Nº 02 DE 2024 DE 26 DE ABRIL DE 2024  

MICHELLE MARIA BAIS, Diretora de Planejamento Territorial da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário constante abaixo:

Nome: CLAUDINEI GOUVEA.

Processo: 42.662/2020

Fica, V.S.ª acima mencionado CIENTIFICADO, que o processo acima citado, encontra-se INDEFERIDO, e será arquivado, a par�r da publicação deste edital, em
face do tempo decorrido e a falta de interesse do requerente, não havendo as devidas manifestações até a presente data, conforme previsto no art. 310 da Lei
Complementar nº 442/09 e suas alterações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, ao vigésimo sexto dia do mês de abril de dois mil e vinte e quatro.

MICHELLE BAIS

Diretora de Planejamento Territorial
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CEPROSOM - CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - Casa dos Conselhos Limeira - Edição nº 6724, 30 de Abril de 2024
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CEPROSOM - CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - Casa dos Conselhos Limeira - Edição nº 6724, 30 de Abril de 2024
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CEPROSOM - CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - Casa dos Conselhos Limeira - Edição nº 6724, 30 de Abril de 2024
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CEPROSOM - CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - Departamento – Gestão de Pessoas Limeira - Edição nº 6724, 30 de Abril de 2024

PORTARIA Nº 92, DE 29 DE ABRIL DE 2024.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São Paulo.

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO o parágrafo primeiro, art. 15, da Lei Complementar n° 41/1991 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Limeira),
que dispõe que a posse no serviço público deve ser formalizada até 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de provimento;

CONSIDERANDO que a posse dentro do prazo legal deve ser formalizada mediante a assinatura do Termo de Posse pela Autoridade Municipal
competente e pelo Empossado; 

CONSIDERANDO que a nomeada pela Portaria abaixo relacionada manifestou interesse em não assumir seu respec�vo cargo dentro do prazo
legal;

CONSIDERANDO ainda que cabe à Autoridade Competente tornar sem efeito os atos de provimento, de conformidade com o parágrafo 6°, art. 15
da mesma lei;

CONSIDERANDO o que consta do processo administra�vo n° 708, de 26 de fevereiro de 2024,

RESOLVE:

A) Revogar, em todos os seus termos, a Portaria n° 53, de 01 de abril de 2024, que nomeou, em caráter efe�vo, a Sra. MICHELE CRISTINA GODOI
DE PAULA para o cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Referência 16, Grau “A”, Nível 1, lotada no Centro de Promoção Social Municipal.

B) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 11 de abril de 2024.

REGISTRE-SE e Cumpra-se.

Limeira, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano
de dois mil e vinte e quatro.

PORTARIA Nº 93, DE 29 DE ABRIL DE 2024.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São Paulo.

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO o parágrafo primeiro, art. 15, da Lei Complementar n° 41/1991 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Limeira),
que dispõe que a posse no serviço público deve ser formalizada até 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de provimento;

CONSIDERANDO que a posse dentro do prazo legal deve ser formalizada mediante a assinatura do Termo de Posse pela Autoridade Municipal
competente e pelo Empossado; 

CONSIDERANDO que a nomeada pela Portaria abaixo relacionada requereu a reclassificação para úl�ma posição da classificação geral, o que foi
deferido pela autoridade competente;

CONSIDERANDO ainda que cabe à Autoridade Competente tornar sem efeito os atos de provimento, de conformidade com o parágrafo 6°, art. 15
da mesma lei;

CONSIDERANDO o que consta do processo administra�vo n° 708, de 26 de fevereiro de 2024 e n° 1232, de 08 de abril de 2024,

RESOLVE:

A) Revogar, em todos os seus termos, a Portaria n° 55, de 01 de abril de 2024, que nomeou, em caráter efe�vo, a Sra. DANIELE POZZI GIL para o
cargo de ASSISTENTE SOCIAL, Referência 49, Grau “A”, Nível 1, lotada no Centro de Promoção Social Municipal.

B) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 12 de abril de 2024.

REGISTRE-SE e Cumpra-se.

Limeira, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.
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MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano
de dois mil e vinte e quatro.

PORTARIA Nº 94, DE 29 DE ABRIL DE 2024.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São Paulo.

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO o parágrafo primeiro, art. 15, da Lei Complementar n° 41/1991 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Limeira),
que dispõe que a posse no serviço público deve ser formalizada até 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de provimento;

CONSIDERANDO que a posse dentro do prazo legal deve ser formalizada mediante a assinatura do Termo de Posse pela Autoridade Municipal
competente e pelo Empossado; 

CONSIDERANDO que a nomeada pela Portaria abaixo relacionada requereu a desistência de assumir o cargo na condição de portadora de
deficiência, requerendo sua manutenção na classificação geral, o que foi deferido pela autoridade competente;

CONSIDERANDO ainda que cabe à Autoridade Competente tornar sem efeito os atos de provimento, de conformidade com o parágrafo 6°, art. 15
da mesma lei;

CONSIDERANDO o que consta do processo administra�vo n° 708, de 26 de fevereiro de 2024 e n° 1416, de 22 de abril de 2024,

RESOLVE:

A) Revogar, em todos os seus termos, a Portaria n° 56, de 01 de abril de 2024, que nomeou, em caráter efe�vo, a Sra. ANDRÉA APARECIDA DA
SILVA ANITELLI para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, Referência 49, Grau “A”, Nível 1, lotada no Centro de Promoção Social Municipal.

B) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 23 de abril de 2024.

REGISTRE-SE e Cumpra-se.

Limeira, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano
de dois mil e vinte e quatro.

PORTARIAS DE REVOGAÇÕES (CARGO DE AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS), DE 29 DE ABRIL DE 2024.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São Paulo.

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO o parágrafo primeiro, art. 15, da Lei Complementar n° 41/1991 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Limeira),
que dispõe que a posse no serviço público deve ser formalizada até 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de provimento;

CONSIDERANDO que a posse dentro do prazo legal deve ser formalizada mediante a assinatura do Termo de Posse pela Autoridade Municipal
competente e pelo Empossado; 

CONSIDERANDO que os nomeados pelas Portarias abaixo relacionados manifestaram interesse em não assumirem seu respec�vo cargo dentro
do prazo legal;

CONSIDERANDO ainda que cabe à Autoridade Competente tornar sem efeito os atos de provimento, de conformidade com o parágrafo 6°, art. 15
da mesma lei;

CONSIDERANDO o que consta do processo administra�vo n° 708, de 26 de fevereiro de 2024, e

CONSIDERANDO a necessidade de racionalizar a emissão de Portarias que versem sobre o mesmo assunto,

RESOLVE:
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PORTARIA Nº 95, DE 29 DE ABRIL DE 2024.

A) Revogar, em todos os seus termos, a Portaria n° 57, de 01 de abril de 2024, que nomeou, em caráter efe�vo, a Sra. LETICIA APARECIDA
MOREIRA para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Referência 01, Grau “A”, Nível 1, lotada no Centro de Promoção Social Municipal.

B) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 10 de abril de 2024.

PORTARIA Nº 96, DE 29 DE ABRIL DE 2024.

A) Revogar, em todos os seus termos, a Portaria n° 70, de 04 de abril de 2024, que nomeou, em caráter efe�vo, a Sra. GENILDA DE AGUIAR para o
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Referência 01, Grau “A”, Nível 1, lotada no Centro de Promoção Social Municipal.

B) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 23 de abril de 2024.

REGISTREM-SE e Cumpram-se.

Limeira, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano
de dois mil e vinte e quatro.

PORTARIA Nº 97, DE 29 DE ABRIL DE 2024.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São Paulo.

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO o parágrafo primeiro, art. 15, da Lei Complementar n° 41/1991 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Limeira),
que dispõe que a posse no serviço público deve ser formalizada até 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de provimento;

CONSIDERANDO que a posse dentro do prazo legal deve ser formalizada mediante a assinatura do Termo de Posse pela Autoridade Municipal
competente e pelo Empossado; 

CONSIDERANDO que o nomeado pela Portaria abaixo relacionado foi considerado inapto para o cargo, conforme laudo médico emi�do pelo
Setor de Medicina do Trabalho;

CONSIDERANDO ainda que cabe à Autoridade Competente tornar sem efeito os atos de provimento, de conformidade com o parágrafo 6°, art. 15
da mesma lei;

CONSIDERANDO o que consta do processo administra�vo n° 708, de 26 de fevereiro de 2024,

RESOLVE:

A) Revogar, em todos os seus termos, a Portaria n° 58, de 01 de abril de 2024, que nomeou, em caráter efe�vo, o Sr. WILSON GOMES DE
OLIVEIRA NETO para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Referência 01, Grau “A”, Nível 1, lotado no Centro de Promoção Social Municipal.

B) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 22 de abril de 2024.

REGISTRE-SE e Cumpra-se.

Limeira, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano
de dois mil e vinte e quatro.

PORTARIA Nº 98, DE 29 DE ABRIL DE 2024.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São Paulo.

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
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CONSIDERANDO o parágrafo primeiro, art. 15, da Lei Complementar n° 41/1991 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Limeira),
que dispõe que a posse no serviço público deve ser formalizada até 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de provimento;

CONSIDERANDO que a posse dentro do prazo legal deve ser formalizada mediante a assinatura do Termo de Posse pela Autoridade Municipal
competente e pelo Empossado; 

CONSIDERANDO que a nomeada pela Portaria abaixo relacionada manifestou interesse em não assumir seu respec�vo cargo dentro do prazo
legal;

CONSIDERANDO ainda que cabe à Autoridade Competente tornar sem efeito os atos de provimento, de conformidade com o parágrafo 6°, art. 15
da mesma lei;

CONSIDERANDO o que consta do processo administra�vo n° 708, de 26 de fevereiro de 2024,

RESOLVE:

A) Revogar, em todos os seus termos, a Portaria n° 71, de 04 de abril de 2024, que nomeou, em caráter efe�vo, a Sra. AMANDA CRISTINA
OLIVEIRA MARTINS para o cargo de PSICÓLOGO, Referência 49, Grau “A”, Nível 1, lotada no Centro de Promoção Social Municipal.

B) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 23 de abril de 2024.

REGISTRE-SE e Cumpra-se.

Limeira, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano
de dois mil e vinte e quatro.

PORTARIA Nº 99, DE 29 DE ABRIL DE 2024.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São Paulo.

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO o parágrafo primeiro, art. 15, da Lei Complementar n° 41/1991 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Limeira),
que dispõe que a posse no serviço público deve ser formalizada até 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de provimento;

CONSIDERANDO que a posse dentro do prazo legal deve ser formalizada mediante a assinatura do Termo de Posse pela Autoridade Municipal
competente e pelo Empossado; 

CONSIDERANDO que a nomeada pela Portaria abaixo relacionada manifestou interesse em não assumir seu respec�vo cargo dentro do prazo
legal;

CONSIDERANDO ainda que cabe à Autoridade Competente tornar sem efeito os atos de provimento, de conformidade com o parágrafo 6°, art. 15
da mesma lei;

CONSIDERANDO o que consta do processo administra�vo n° 1201, de 03 de abril de 2024,

RESOLVE:

A) Revogar, em todos os seus termos, a Portaria n° 73, de 04 de abril de 2024, que nomeou, em caráter efe�vo, a Sra. LETICIA APARECIDA
MOREIRA para o cargo de AGENTE DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Referência 16, Grau “A”, Nível 1, lotada no Centro de Promoção Social
Municipal.

B) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 18 de abril de 2024.

REGISTRE-SE e Cumpra-se.

Limeira, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano
de dois mil e vinte e quatro.
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PORTARIA Nº 100, DE 29 DE ABRIL DE 2024.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São Paulo.

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO o parágrafo primeiro, art. 15, da Lei Complementar n° 41/1991 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Limeira),
que dispõe que a posse no serviço público deve ser formalizada até 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de provimento;

CONSIDERANDO que a posse dentro do prazo legal deve ser formalizada mediante a assinatura do Termo de Posse pela Autoridade Municipal
competente e pelo Empossado; 

CONSIDERANDO que o nomeado pela Portaria abaixo relacionado manifestou interesse em não assumir seu respec�vo cargo dentro do prazo
legal;

CONSIDERANDO ainda que cabe à Autoridade Competente tornar sem efeito os atos de provimento, de conformidade com o parágrafo 6°, art. 15
da mesma lei;

CONSIDERANDO o que consta do processo administra�vo n° 1201, de 03 de abril de 2024,

RESOLVE:

A) Revogar, em todos os seus termos, a Portaria n° 76, de 04 de abril de 2024, que nomeou, em caráter efe�vo, o Sr. CAIO FERNANDO BOCARDI
DA SILVA para o cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Referência 16, Grau “A”, Nível 1, lotado no Centro de Promoção Social Municipal.

B) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 24 de abril de 2024.

REGISTRE-SE e Cumpra-se.

Limeira, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano
de dois mil e vinte e quatro.

PORTARIA Nº 101, DE 29 DE ABRIL DE 2024.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São Paulo.

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO o parágrafo primeiro, art. 15, da Lei Complementar n° 41/1991 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Limeira),
que dispõe que a posse no serviço público deve ser formalizada até 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de provimento;

CONSIDERANDO que a posse dentro do prazo legal deve ser formalizada mediante a assinatura do Termo de Posse pela Autoridade Municipal
competente e pelo Empossado; 

CONSIDERANDO que a nomeada pela Portaria abaixo relacionada manifestou interesse em não assumir seu respec�vo cargo dentro do prazo
legal;

CONSIDERANDO ainda que cabe à Autoridade Competente tornar sem efeito os atos de provimento, de conformidade com o parágrafo 6°, art. 15
da mesma lei;

CONSIDERANDO o que consta do processo administra�vo n° 1201, de 03 de abril de 2024,

RESOLVE:

A) Revogar, em todos os seus termos, a Portaria n° 79, de 04 de abril de 2024, que nomeou, em caráter efe�vo, a Sra. SUELEN JANE SALVADOR
DA ROCHA para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, Referência 49, Grau “A”, Nível 1, lotada no Centro de Promoção Social Municipal.

B) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 23 de abril de 2024.

REGISTRE-SE e Cumpra-se.

Limeira, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente
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Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano
de dois mil e vinte e quatro.

E D I T A L DE CONVOCAÇÃO

A Divisão de Recursos Humanos, do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira – CEPROSOM, convoca os candidatos abaixo, aprovados no
Concurso Público Edital nº 01/2023.

Os candidatos convocados deverão acessar a área ADMINISTRATIVO no site do CEPROSOM (www.ceprosom.sp.gov.br), clicar na opção RECURSOS
HUMANOS, selecionar o item ADMISSÃO (h�ps://ceprosom.sp.gov.br/rh/concurso/docs/admissao.php) e consultar com o CPF a Relação de
documentos, preencher ficha cadastral e declarações para posse em cargo público, considerando que o prazo para a posse é de até 30 dias que se
iniciam da data desta publicação.

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO – CANDIDATO PCD

Clas. PCD Clas. Geral Inscrição Nome Ref. Grau Nível

3 83 443-4729 LAURA SOFIA FURLAN DEL GRANDE 16 A 1

ASSISTENTE SOCIAL

Clas. Geral Inscrição Nome Ref. Grau Nível

13 443-5246 ANDRÉA APARECIDA DA SILVA ANITELLI 49 A 1

ASSISTENTE SOCIAL – CANDIDATO PCD

Clas. PCD Clas. Geral Inscrição Nome Ref. Grau Nível

3 37 443-3262 PATRICIA HELENA VIEIRA DA SILVA 49 A 1

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Clas.
Geral Inscrição Nome Ref. Grau Nível

8 443-
4446 TATIANE CRISTINA GONÇALVES 01 A 1

9 443-571 ELAINE FERNANDA SATURNO DE
OLIVEIRA 01 A 1

10 443-
5528

KHAREM KAROLINE DOMINGOS DOS
SANTOS 01 A 1

PSICÓLOGO

Clas. Geral Inscrição Nome Ref. Grau Nível

http://www.ceprosom.sp.gov.br/
https://ceprosom.sp.gov.br/rh/concurso/docs/admissao.php
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6 443-3427 MILENA ZUCCHI MARTINS

Limeira - Edição nº 6724, 30 de abril de 2024 

49 A 1

Limeira, 29 de abril de 2024.

MARIA AUCELIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

PORTARIA Nº 102, DE 29 DE ABRIL DE 2024.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São Paulo.

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 745, de 22 de dezembro de 2015, que cria e transforma cargos na Administração Pública Municipal (art.
4° e Anexo I), bem como reenquadramento previsto no art. 25, Anexo VIII;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso I, da Lei Complementar n° 41, de 20 de junho de 1991, bem como em observância à homologação
do Concurso Público desta Autarquia Municipal, Edital n° 01/2023, publicada no Jornal Oficial do Município de Limeira em 12 de dezembro de
2023;

CONSIDERANDO o disposto no art. 6°, parágrafo segundo da Lei Complementar n° 41, de 20 de junho de 1991, bem como o disposto no art. 118,
parágrafo 2° da Lei Orgânica do Município de Limeira, alterado pela Emenda à Lei Orgânica do Município de n° 11-A, de 26/4/94, que reservam o
percentual de 5% (cinco por cento) dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência;

CONSIDERANDO o que estabelece o Capítulo 5 do Edital do Concurso Público n° 01/2023, das vagas para pessoas com deficiência;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1° e em seus incisos, da Lei n° 5.589, de 18 de novembro de 2015, que dispõe sobre a publicação no Jornal
Oficial do Município de Limeira, de portarias de nomeações e exonerações de servidores públicos nos cargos efe�vos e comissionados no
Município de Limeira e dá outras providências;

CONSIDERANDO que o nomeado pela Portaria n° 53, de 01 de abril de 2024, não assumiu o cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO;

CONSIDERANDO o que consta do processo administra�vo n° 708, de 26 de fevereiro de 2024, e

RESOLVE:

A) Nomear, em caráter efe�vo, a Sra. LAURA SOFIA FURLAN DEL GRANDE para o cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Referência 16, Grau
“A”, Nível 1, que equivale a R$ 2.982,96 (dois mil, novecentos e oitenta e dois reais e noventa e seis centavos), lotada no Centro de Promoção
Social Municipal.

B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta de verbas próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

C) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE e Cumpra-se

Limeira, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano
de dois mil e vinte e quatro.

PORTARIAS DE NOMEAÇÕES (CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL), DE 29 DE ABRIL DE 2024.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São Paulo.

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 745, de 22 de dezembro de 2015, que cria e transforma cargos na Administração Pública Municipal (art.
4° e Anexo I), bem como reenquadramento previsto no art. 25, Anexo VIII;
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CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso I, da Lei Complementar n° 41, de 20 de junho de 1991, bem como em observância à homologação
do Concurso Público desta Autarquia Municipal, Edital n° 01/2023, publicada no Jornal Oficial do Município de Limeira em 12 de dezembro de
2023;

CONSIDERANDO o disposto no art. 6°, parágrafo segundo da Lei Complementar n° 41, de 20 de junho de 1991, bem como o disposto no art. 118,
parágrafo 2° da Lei Orgânica do Município de Limeira, alterado pela Emenda à Lei Orgânica do Município de n° 11-A, de 26/4/94, que reservam o
percentual de 5% (cinco por cento) dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1° e em seus incisos, da Lei n° 5.589, de 18 de novembro de 2015, que dispõe sobre a publicação no Jornal
Oficial do Município de Limeira, de portarias de nomeações e exonerações de servidores públicos nos cargos efe�vos e comissionados no
Município de Limeira e dá outras providências;

CONSIDERANDO que os nomeados pelas Portarias n° 55 e n° 56, de 01 de abril de 2024, não assumiram o cargo de ASSISTENTE SOCIAL;

CONSIDERANDO o que consta do processo administra�vo n° 708, de 26 de fevereiro de 2024, e

CONSIDERANDO a necessidade de racionalizar a emissão de Portarias que versem sobre o mesmo assunto,

RESOLVE:

PORTARIA Nº 103, DE 29 DE ABRIL DE 2024.

A) Nomear, em caráter efe�vo, a Sra. ANDRÉA APARECIDA DA SILVA ANITELLI para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, Referência 49, Grau “A”, Nível
1, que equivale a R$ 5.807,33 (cinco mil, oitocentos e sete reais e trinta e três centavos), lotada no Centro de Promoção Social Municipal.

PORTARIA Nº 104, DE 29 DE ABRIL DE 2024.

A) Nomear, em caráter efe�vo, a Sra. PATRICIA HELENA VIEIRA DA SILVA para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, Referência 49, Grau “A”, Nível 1,
que equivale a R$ 5.807,33 (cinco mil, oitocentos e sete reais e trinta e três centavos), lotada no Centro de Promoção Social Municipal,
considerando o que estabelece o Capítulo 5 do Edital do Concurso Público n° 01/2023, das vagas para pessoas com deficiência.

B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta de verbas próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

C) Estas Portarias entrarão em vigor na data de suas publicações.

REGISTREM-SE e Cumpram-se

Limeira, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano
de dois mil e vinte e quatro.

PORTARIAS DE NOMEAÇÕES (CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS), DE 29 DE ABRIL DE 2024.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São Paulo.

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 745, de 22 de dezembro de 2015, que cria e transforma cargos na Administração Pública Municipal (art.
4° e Anexo I), bem como reenquadramento previsto no art. 25, Anexo VIII;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso I, da Lei Complementar n° 41, de 20 de junho de 1991, bem como em observância à homologação
do Concurso Público desta Autarquia Municipal, Edital n° 01/2023, publicada no Jornal Oficial do Município de Limeira em 12 de dezembro de
2023;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1° e em seus incisos, da Lei n° 5.589, de 18 de novembro de 2015, que dispõe sobre a publicação no Jornal
Oficial do Município de Limeira, de portarias de nomeações e exonerações de servidores públicos nos cargos efe�vos e comissionados no
Município de Limeira e dá outras providências;

CONSIDERANDO que os nomeados pelas Portarias n° 57 e n° 58, de 01 de abril de 2024 e n° 70, de 04 de abril de 2024, não assumiram o cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS;

CONSIDERANDO o que consta do processo administra�vo n° 708, de 26 de fevereiro de 2024, e
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CONSIDERANDO a necessidade de racionalizar a emissão de Portarias que versem sobre o mesmo assunto,

RESOLVE:

PORTARIA Nº 105, DE 29 DE ABRIL DE 2024.

A) Nomear, em caráter efe�vo, a Sra. TATIANE CRISTINA GONÇALVES para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Referência 01, Grau “A”,
Nível 1, que equivale a R$ 2.027,75 (dois mil, vinte e sete reais e setenta e cinco centavos), lotada no Centro de Promoção Social Municipal.

PORTARIA Nº 106, DE 29 DE ABRIL DE 2024.

A) Nomear, em caráter efe�vo, a Sra. ELAINE FERNANDA SATURNO DE OLIVEIRA para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Referência 01,
Grau “A”, Nível 1, que equivale a R$ 2.027,75 (dois mil, vinte e sete reais e setenta e cinco centavos), lotada no Centro de Promoção Social
Municipal.

PORTARIA Nº 107, DE 29 DE ABRIL DE 2024.

A) Nomear, em caráter efe�vo, a Sra. KHAREM KAROLINE DOMINGOS DOS SANTOS para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Referência
01, Grau “A”, Nível 1, que equivale a R$ 2.027,75 (dois mil, vinte e sete reais e setenta e cinco centavos), lotada no Centro de Promoção Social
Municipal.

B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta de verbas próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

C) Estas Portarias entrarão em vigor na data de suas publicações.

REGISTREM-SE e Cumpram-se

Limeira, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano
de dois mil e vinte e quatro.

PORTARIA Nº 108, DE 29 DE ABRIL DE 2024.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São Paulo.

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 745, de 22 de dezembro de 2015, que cria e transforma cargos na Administração Pública Municipal (art.
4° e Anexo I), bem como reenquadramento previsto no art. 25, Anexo VIII;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso I, da Lei Complementar n° 41, de 20 de junho de 1991, bem como em observância à homologação
do Concurso Público desta Autarquia Municipal, Edital n° 01/2023, publicada no Jornal Oficial do Município de Limeira em 12 de dezembro de
2023;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1° e em seus incisos, da Lei n° 5.589, de 18 de novembro de 2015, que dispõe sobre a publicação no Jornal
Oficial do Município de Limeira, de portarias de nomeações e exonerações de servidores públicos nos cargos efe�vos e comissionados no
Município de Limeira e dá outras providências;

CONSIDERANDO que o nomeado pela Portaria n° 71, de 04 de abril de 2024, não assumiu o cargo de PSICÓLOGO;

CONSIDERANDO o que consta do processo administra�vo n° 708, de 26 de fevereiro de 2024, e

RESOLVE:

A) Nomear, em caráter efe�vo, a Sra. MILENA ZUCCHI MARTINS para o cargo de PSICÓLOGO, Referência 49, Grau “A”, Nível 1, que equivale a R$
5.807,33 (cinco mil, oitocentos e sete reais e trinta e três centavos), lotada no Centro de Promoção Social Municipal.

B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta de verbas próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

C) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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REGISTRE-SE e Cumpra-se

Limeira, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano
de dois mil e vinte e quatro.

E D I T A L DE CONVOCAÇÃO

A Divisão de Recursos Humanos, do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira – CEPROSOM, convoca os candidatos abaixo, aprovados no
Concurso Público Edital nº 01/2023.

Os candidatos convocados deverão acessar a área ADMINISTRATIVO no site do CEPROSOM (www.ceprosom.sp.gov.br), clicar na opção RECURSOS
HUMANOS, selecionar o item ADMISSÃO (h�ps://ceprosom.sp.gov.br/rh/concurso/docs/admissao.php) e consultar com o CPF a Relação de
documentos, preencher ficha cadastral e declarações para posse em cargo público, considerando que o prazo para a posse é de até 30 dias que se
iniciam da data desta publicação.

AGENTE DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Clas. Geral Inscrição Nome Ref. Grau Nível

11 443-1380 WESLLEY OLIVEIRA DA SILVA MENEZES 16 A 1

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Clas. Geral Inscrição Nome Ref. Grau Nível

5 443-434 KARINA TOLEDO RODOVALHO NOVO 16 A 1

ASSISTENTE SOCIAL

Clas. Geral Inscrição Nome Ref. Grau Nível

14 443-1007 ANGELA MARIA RIBEIRO TIAGO 49 A 1

Limeira, 29 de abril de 2024.

MARIA AUCELIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

PORTARIA Nº 109, DE 29 DE ABRIL DE 2024.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São Paulo.

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 745, de 22 de dezembro de 2015, que cria e transforma cargos na Administração Pública Municipal (art.
4° e Anexo I), bem como reenquadramento previsto no art. 25, Anexo VIII;

http://www.ceprosom.sp.gov.br/
https://ceprosom.sp.gov.br/rh/concurso/docs/admissao.php
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CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso I, da Lei Complementar n° 41, de 20 de junho de 1991, bem como em observância à homologação
do Concurso Público desta Autarquia Municipal, Edital n° 01/2023, publicada no Jornal Oficial do Município de Limeira em 12 de dezembro de
2023;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1° e em seus incisos, da Lei n° 5.589, de 18 de novembro de 2015, que dispõe sobre a publicação no Jornal
Oficial do Município de Limeira, de portarias de nomeações e exonerações de servidores públicos nos cargos efe�vos e comissionados no
Município de Limeira e dá outras providências;

CONSIDERANDO que o nomeado pela Portaria n° 73, de 04 de abril de 2024, não assumiu o cargo de AGENTE DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL;

CONSIDERANDO o que consta do processo administra�vo n° 1201, de 03 de abril de 2024, e

RESOLVE:

A) Nomear, em caráter efe�vo, o Sr. WESLLEY OLIVEIRA DA SILVA MENEZES para o cargo de AGENTE DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
Referência 16, Grau “A”, Nível 1, que equivale a R$ 2.982,96 (dois mil, novecentos e oitenta e dois reais e noventa e seis centavos), lotado no
Centro de Promoção Social Municipal.

B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta de verbas próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

C) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE e Cumpra-se

Limeira, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano
de dois mil e vinte e quatro.

PORTARIA Nº 110, DE 29 DE ABRIL DE 2024.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São Paulo.

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 745, de 22 de dezembro de 2015, que cria e transforma cargos na Administração Pública Municipal (art.
4° e Anexo I), bem como reenquadramento previsto no art. 25, Anexo VIII;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso I, da Lei Complementar n° 41, de 20 de junho de 1991, bem como em observância à homologação
do Concurso Público desta Autarquia Municipal, Edital n° 01/2023, publicada no Jornal Oficial do Município de Limeira em 12 de dezembro de
2023;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1° e em seus incisos, da Lei n° 5.589, de 18 de novembro de 2015, que dispõe sobre a publicação no Jornal
Oficial do Município de Limeira, de portarias de nomeações e exonerações de servidores públicos nos cargos efe�vos e comissionados no
Município de Limeira e dá outras providências;

CONSIDERANDO que o nomeado pela Portaria n° 76, de 04 de abril de 2024, não assumiu o cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO;

CONSIDERANDO o que consta do processo administra�vo n° 1201, de 03 de abril de 2024, e

RESOLVE:

A) Nomear, em caráter efe�vo, a Sra. KARINA TOLEDO RODOVALHO NOVO para o cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Referência 16, Grau
“A”, Nível 1, que equivale a R$ 2.982,96 (dois mil, novecentos e oitenta e dois reais e noventa e seis centavos), lotada no Centro de Promoção
Social Municipal.

B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta de verbas próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

C) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE e Cumpra-se

Limeira, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO
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Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano
de dois mil e vinte e quatro.

PORTARIA Nº 111, DE 29 DE ABRIL DE 2024.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São Paulo.

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 745, de 22 de dezembro de 2015, que cria e transforma cargos na Administração Pública Municipal (art.
4° e Anexo I), bem como reenquadramento previsto no art. 25, Anexo VIII;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso I, da Lei Complementar n° 41, de 20 de junho de 1991, bem como em observância à homologação
do Concurso Público desta Autarquia Municipal, Edital n° 01/2023, publicada no Jornal Oficial do Município de Limeira em 12 de dezembro de
2023;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1° e em seus incisos, da Lei n° 5.589, de 18 de novembro de 2015, que dispõe sobre a publicação no Jornal
Oficial do Município de Limeira, de portarias de nomeações e exonerações de servidores públicos nos cargos efe�vos e comissionados no
Município de Limeira e dá outras providências;

CONSIDERANDO que o nomeado pela Portaria n° 79, de 04 de abril de 2024, não assumiu o cargo de ASSISTENTE SOCIAL;

CONSIDERANDO o que consta do processo administra�vo n° 1201, de 03 de abril de 2024, e

RESOLVE:

A) Nomear, em caráter efe�vo, a Sra. ANGELA MARIA RIBEIRO TIAGO para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, Referência 49, Grau “A”, Nível 1, que
equivale a R$ 5.807,33 (cinco mil, oitocentos e sete reais e trinta e três centavos), lotada no Centro de Promoção Social Municipal.

B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta de verbas próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

C) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE e Cumpra-se

Limeira, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano
de dois mil e vinte e quatro.
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